
Câmara Municipal
de Juiz de Fora

JUSTIFICATIVA

Esta emenda destina-se à Secretaria de Segurança Urbana e Cidadania - SESUC com a
finalidade de auxiliar na aquisição de bens de consumo para o Projeto Integra, em parceria com a
Penitenciária José Edson Cavalieri, na ressocialização de indivíduos privados de liberdade.

Palácio Barbosa Lima, 10 de dezembro de 2025.

Marcelo Vitor Mendes Condé
Vereador Dr. Marcelo Condé - Avante
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